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LEI N2 2.985/91 

AUTORIZA O EXFCUTIVO  MUNICIPAL A RPA5SAR À SOCIEDADE 

BLFICENTE SÃO CAMILO, MANTENEDORA DO HOSITAL SXO 

CAMILO, A QUNTIA DE Cr$ 800.000,00 (OITOCJTOS MIL 

CRUZ;IROS), PARA AUXILIAR NA R T'iODELAÇO E AOUISIÇ.0' 

DE EQUIPAMENTOS D° CEPTRO CTRRGICO, DAQUELA UNIDADE 

H0S ITALAR. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, median 

te comarovaço de despesas, 	ociedade Beneficente Sgo 

Camilo, a quantia de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cru-

zeiros) para auxiliar na remodelaço e aquisição de equl 

pamentos do Centro Cirtírgico do Hospital go Camilo. 

Art. 2 - Para cobrir a presente despesa, lançar-se-á mão de verba 

orçamentaria própria. 

Art. 32 - Revogam-se as disT;osiç6es em contrário, entrando a pre-' 

s te Lei em vigor, na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci 

mento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir tg0 inteiramente como nela se contam. 

PAJJCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CCNSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 04 DE SETEMBRO DE 1991. 
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